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Senhores Vereadores,
 
Eu, GEISYCLÉIA MARQUES DA SILVA, Vereadora, no uso de minhas atribuições vistas no artigo 148 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Antonio João, após consultar o soberano Plenário,
SOLICITAR que:
 
 
 Seja encaminhada por ofício dessa Casa de Leis, reivindicação ao EXCELENTISSIMO SENHOR
PREFEITO, SELSO LUIS LOZANO RODRIGUES, solicitando que o executivo venha retificar a data para o
vencimento das multas acrescidas ao IPTU, dando um prazo de seis meses para adequação dos contribuintes.
Sendo os mesmos notificados por escritos das adequações.
 
Por entender que os meios utilizados para informação dos contribuintes para realizar as adequações não
chegaram aos conhecimentos de muitos cidadãos, por estes não terem acesso a esses meios utilizados.
 
  

   Gabinete da Vereadora, 19 de Abril de 2016.

Geisycléia Marques da Silva
Vereador(a) - PSDB
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